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PREFEITUFIA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
CNPJ -13.845.896/0001-51
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Contrato  que  entre  si  fazem  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  instituição  de  direito  Público,
inscrito   no  CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúllo  Vargas,   NO   01   -  Centro  -
Valente-BA -CEP:  48.890-000,  representado  neste ato  pelo Sro  Prefçi.to Municipal  UBALDINO AMARAL DE
OLIVEIRA,  portador do  CPF n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  resldente  e domlclliado  a
Rua  io  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente~Ba,  CEP:  48890-000,  c!oravante dç`nominada  CONTRAl-ANTE,  e

por  outro  lado  a  Sr  Mayl(e  dos  Santos  Lopes,  resíder`tç  no, P.ovoado  de  Vargem  Grar`de,  s/no,  Zona
Rural,  adadei  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000,  portadora .da,  Çartejra  de  ldentidade  no  13.433.660-70,
exped|da  pela  SSP/BA  e  CPF  no  060.394.545-71,  doravante  denominada  CONTRATADA,  fiindamentados
nas disposições  çla  Lei  n`°  1`1.947/2009  e  da  Lel  no  8.666/93,  e tendo  em vista  o  qu.e  consta  na Chamada
Pública  N°  03roQ1/2022,  e  Processo  Administratlvg  N°  263/2022,  i-esolvem  celebrar  o  presente  Çontrato
mediante  as  cláus.ula.s que  seguem:                                                                 ` `

•®.

.. _    __. f-:.__. ` '  ,._._.,. __.`._._` ....., úíÉãLÜ§'ÜiJrpÊiirErRA-^£r~TL=-===L¥§ÍK==j
i.i  -  É objeto  desta  contratação  é  a Aqujsição de  gêneros ?]im.en,tíçios para alimentação esco[ar
dos alunos da  educação  básica  da  rede  pública  de ensino  q.g  Município de Va[ente - BA,  verba
FNDE/PNAE,  de  2022,  descritos  no  quadro  prevlsto  na  Cláusula  Qçiarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada

::b:Ínceaxgç°ã:3o-u¥ríà/n2s°c2r%ã:.qua'f!Cafazend°Parielntegrantç98,Presentecontrato,independçntemente

-Ç-_ÇÁ-t!l§.-9-Éã:s-,É-Í.`çÍLÊÊLLi;L;:=`=íif=ÍfàT=::¥i¥,i=L*¥=:]

2.i  -o   CoNTRATADo  se  comproriieté  g  fg,rTçcer ,Qs   gêneros.alimenttícios  da  Agricultura  Familiar  ao
CONTRATANTE çgnforme  aescrito  na  Cláusula  Quarta  deste Contrato.

Q   )         fá:a-,eon,:m:i: ,iepadi:v,id,:oaí' DdÂpvÊ:rd:nd.ec:v:,:erreo,:,:'|Tee:.t:cJ:sp:.oaggã"óT¥:í.D,%es:íe:i:'::â.Rds.4po,;ogo:,::
Naclonal  de AlimentaçãQ  Escolar. --T-_~-l
4.1   -   Pelo  fQrnecime`nto  dos  gêneros  alimentíclos,   nos  quantitativos  descrltos  abajxo   (no  quadro),  de
Gêneros  Alimer)tícios   da   Agricu.ltura   Familia;,   o   (a)   CONTRÀTADO   (A)   receberá   o   valor  total   de   R$
39.950,00  (Tr.in,ta e nove mil e noveçeunt?,S e ç.inq¥eH!a..reai:}...„ ..,....   3

a.   o  recebimentó  .da,s  mercadorías  dar-se-é   m.edian.t'é  apre.sentaéão  do  Te.Fmo  de   Recebimento  e  das
Notas  Fiscals/Fat:uras  de  Verida  pela  pessoa.r5!5ponsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega, `consoante

u,`

anexo deste Contrato.

+(1

b.  o  preço  de  aquisição  é  o  preço  pago  ao  fomecedgr  da  gg,Ej.ç.v,lj;urq ,faTiliar  e  no  çálcvlo.qo  Préçg  já
devem   estar   lncluídis   as   despesas   com   frete,   recursos   humanos   e   materials,   assi
encargos    flscais,    soclaís,    comerclaís,    trabalhistas    e    previdenciários    e    quaisquer
necessárias ao cumprlmento  das  obrigações decorrentes  do  prç,sente  contrato.

Praça  Getúllo Vargas,. no  01,  Centro,  Valente-ÉA -` CEP:  48.890.-000
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PREFEITUIU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAÇõES E ÇC;NTFUTOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO, Q1  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/000.1-51

5.i   -   As   despçsas   em   decorrêncla   da   presente   licitação   cQrrerã.o   à   conta   de   r`ecursos   específicos
consignados  o.a  dotação  orçamentária:

04 -  SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER  -  SEDUC
04.04.01  -FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0
2015  -MANUTENÇÃO.` D.ç)  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR -PNAE
3.3.9.0.30.00  -MATERIAL DE  CONSUMO
15  -TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

0

0

`'`----'----`-~`€üÃÜ3ÜTLATstffA`:~L'-+`-.

t6r.almi,âç:.oà.Tg:9TCAe"s::,p::á:nrse,::::::s"::icduaTãe.n,t::e:::::".9Senuap::áau:ue':,oQ::ftv:,|.ar"cn.er:e`:ap":n:eanp,isà:
entregas do  niê§ antçrjQr.                                                                                   .s,..  ` `

r---~~`-~`----~~--.Ur-J¥-LU`--LT~-.-~--.ffiÁ-|Tiffi.jra

:àlNT-RAATA::T:¥aTê:,T:itoqauepa:ãomesne,:,u:ré,;ui::mdaç2do;.,':::::ã:9Sdâerâ,C|uo;:oas.ãiar,as.Pba,gea:::::,::
parcela  vencic|a.

F =====L-:==::±i=i±LFLA15ÍÍÃVTvffiFT`^`-:T¥:::-=:===
8.1  -  A  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  pr`azo  e§tabelecido  no  §   11  do  artigo  45  da
Resolução  CD/FNDE  no  26/2013  as  cópias  das  Notas  Fisçais  geu  Con]pra,  os,,Tçrmos  de  Reçebimento  e

Â:eJteanbtií':í.asd:,aà:::cS_u:':::ãoFsa:::arp::::aÃiemsend,eaç::rÉ3:à';b,ejÉha::T:e:,t.Psr:i:2o:,ee_í,eanndda.:edisGpê.ps:çr::
para compro`vaçã.o.

r__l--`_ tõíLffiFu-Lrjriõ`iüÃ.?'-~-r-
`                    .,1'

âálNT-ÀÀÉ.AdNeTEeg:,uas,t¥éa.c::rs.Ps:ndseacb:i,rd:and,':s','`dioe:.'sCuoa'N:fj#atAà.:Ç;:;o.'.:e:ls,:aíeç:TçàãÀ.iód;`d:e.n::anto.:ncãa.useaxdcT:inã:
ou  reduzindo est.a  responsabilldade à fiscallzação.

io.i  -  o  coNTRATANTE  em  razão  da  supremacia  `dg  interê`sçàr?°`pú.bj`irâà"sob`ré  gs  interessçs partiçuiares

poderá:                                                                                                                                      -® -... `,.                                                         .`..      `         ,

a.   modificar  `unj`i,àter`ãlmente   o   c'ontrato   para   melfio:r   a.dué+qúaç'ã'o` às  fi`naiidádes   ci[é.  ihteEÍJeé,sê'   óúb'Íico,
respeitàndo oS ddireitos do  coNTRATADo;

b.  resclnd„ unilateralmente o  con,:rat:o,  nos éà]áos dLe  infiação  contratua, ou  inaptidão do coN

é.  fiscalízar a execu±ã;o  do  contratg;         ..
c[                    .          f .,                                           -         =g                   .      .¢

Q....-     ',`            -.`     .`''`      L         o          .     .

d.  apllcar sanções  mo`tiv.adas  pela  inexecução total  ou  parcial  do ajuste;

=--::,,

praça Getúiio Vargas,  no  o1, Centr.o., Va,le.nt€-84{-cCF,P:  f8.890-00P



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Get.úlio Vargas,  N0 01 -ValenJ:e -BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

io.2  ~  Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  ou  resclndlr  o  contr?tçi  sem  restar  caract:erizada  culpa  do
CoNTRATADo,    d.everá    respeitar   o    equilíbrio    econômlco-financçirp,    garantindo-lhe    o    aumentg    da
remuneração respectlva `ou  a  lndenização  por despesas já  reallzadas,

êms_ÚH
ii,i  -A  mu.lta  apliçada  após  regular  processo  adminlstratlvo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualmente ¢evldos pelo CONTRATANTE ou,  quando for.o cp,sq,  çç).brada, judlcialmçnte.,

e

®

__             __  _.    _-_  _ _-______ __-__''_T___ ______    __  ________  __`_  ____T_ ______  `__r,_'l`__=___  __  _._____ -`'__r_`___._r_____=______._________                  _______

i2.i  -A fiscalizaçãQ  do  presente  contrat:9  fiçará  a  cárgo  do  re.spectiyo fiscal  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Ed.ucação,   da   Ent:Ídade  Exec.iitora,   do  Conselho  de  A[lmentação   Escol^ar  -  CAE  e  Qutras
entidades deslgnadas  p\elo contratante ou  pel,a  legisjação.

:=.'.n`=+ÊTETPT§BE5iIETiÉffir5t£t-L~ú+-rJi==iLí==¥
i3.i  -  o  presente  Çontrato  rege-se,  alnda,  pela  Chamada  Pública  N°  03-0ol/2022,  pela  Resolução  do
FNDE No 4,  de 2  de Ami  de  2oi5,  peia  Lei  no  8.666/'ióg3"é` õe'iauLei  n°  ii.947/2oog,  em todos os seiis
termos. `    Ü`                     ,           '.            _               -

ÕÊffi2+ÜuffFtffi`

i4.i  -os  preçQs  pgderão  ser  reajustadJo:éup:e|as  rpah`eé  de-+üÊá»mrú'h  acordo,   r,espeitando-se  a,  iegisiação
ordináriacon@rmev,arc]eçãodem.erçado,`.      ,`   ,              p,.        „       „       ,

i4.2  -  Á  con.tratada  obriga-se  a  aceitar,  nas` mesm,as coÀdições `co'htrátu.ais,"`ê  hédi`ante Termo Aditi+o,
os  acréscimos  ou  su,pre.ssões  que  se  flzerem  necesà.árias,  no  mor!tar`te  de  .até  25%  (vinte  e  cincp  por

:::::in,deos::'oArft:nàc;a:aat.ue:"::d:.6d6o6/;30.ntNr::Oh,u:ei:,Céosrci:s.çoó.:.s:Spr::srá:r::odse,:r'eT::rdoere.:e,::T,::
estabelecidos em  Lej, §alvo as supressões resultante§.de ac.oTdq„ç,e.lebrados er!tre os ContratiFt,çs. ,   ,

~-~~~-~-d'Lc-LÃusULA151É

::élsàâ:nctoemt:Tàcavçaiíedsa::mseor::::dnaesj:.dciâ#:atr:gd,:í,eàrãàoes,,?êr::oi|=:i:t:::p;e.srs::_;p:Tà:set:,,dqe.cpaei::
partes.                                                                                           .                  .U     L      k              ,     C`       .``                         h     ;.`Ílt.}          r..                     lh,C     ^L                      n

L _________  .  _ _  ___

i6.i   -Este  contrato,   desde   que  observada   à  f,ofm?iizàç.ã.à,p,re:[,i sua   efetiv,açãg,  por+ `cartaí
ub'

notificação  ou, lnterpeJação judiclal  ou  extrajudi.clal,  Qos, ;eg.uj:nççFs-.Jcas.`ó.S
consoante   Cláusula  .Pécima   Quinta,   poderá   ser   re.Sci€ndid?,   qej  rplç

a.  por acordo entre as par[es;

b.  Pela  inobservâncla  de quaiquer de suas condições;`   U`        L.:.U  í.'`

C.  Por quaisquer dos ,motivos  Previstos`erp  ie?:AW.`..
~^,'              lt'      ~

+#
-1           =-.1`     *`1`     =,`.,1``.-=     -,\.\'

..   t   í=''            .,'.       Í'í.``.   u'l.    `.     F.

Praça  Getúllo Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000

}=  ...,    =1'`   nl

•                                     1¢              \r'D^           C`l       ,-`^`        ,i        ..

.`=                      0l'.l`í.     `1S'.   '3

indçpe'nde-nt?m§.=nt:e,  dé



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO  0|  -Valente - BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

i7.i  -  o  Cor`trato  terá  vigência  até  3i  de  dezembr`o  de  2022  çQntada  a  partir  de  sua  asslnatura,
podendo ter a sua  du,ra,ção  prorrogada  por iguals e sucessivos  períçidos,  med|ai]te termos aditivos,  até o
límite  de  6o  meses,  após  a  verificação  da  real   necessldade  e  com  vantagens  p_aia,  a  Administração  na
contlnuidade do contrato,  conforme art.  57,  inciso 11,  da  Lei  no 8.666/93,  podendo -ser alterado,  excet:o no
tocante ao seu objeto.

CLAUSULA DECIMA Oll-AVAi

pelas. partes assinado,  a`s quais se obrígam  a`çumprí-lç).

0

0

±,í.

:8a.|:-,,f:"::,:::e:::eTe..oaf:raoradad,:iomTrar::aísequveajç!tiev,;,a:a!,'uá:çsouTg,r,eenmún:iaa:;e::::q.uedr.ouptrreo:e:::
Instrumento.

i8.2  -E,   para  firmeza   e   como   prova''.de''.assim   hã'vLér`,  .ent';e'''S.i,   ajustado   e  contratado,   iavrou-se  o

presente  Contraço  em  3  (três)  vias  de  igu?I.teaor  e  for]ma,  p.ara  to9os  os  €lps.,dç  dlre]to,  §çtm  .rasuras  ou
emendas,  o  qua| depoís:,de  liçlo e  achado .çop.forme,  pçrante duas t?Êt.emunhp`5,  a todo  o a.to .presente,  val

Valente-Bahia,  01 de abril  de  2022.

CPF/RG: .Ot04Ã"CLo CPF/RG

t,,          ,'

Praça  Getúllo Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  N0  01  -Valente -. BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO NO  100/2022

oBJETo:  Aqu`isjção  de  gêneros  allmentíclos  para  allmentação  escolar  dos  alunos  da  educação  báslca  da
rede  públlca  Çle  ensino  do  Municíp]o  de Valente  -BA.

`0T0,

ITEM QTD. UNID. RS UNIT. RS TOTALDESCRIMINAÇAO  `

30 1.09Q Kg

FRANGO   INTEIRO   ABATIDO   -   FrangQ   .lnteiro,    de

15,00 16.350,00

#Tt:[:aç:aa:isdpaad,:,n,ceo.ngê:ahd,:.nãombiidlã:te,F.aeçT.saá:
produto,   marca   do  fabricante,   prazo   de   validade,
marcar  e  carlmbos  oficlais.  Devem  estar  de  acordo
com  as  Portarias do  Mnistério  da Agricultura,  DipoA
N.304    de    22/04/96    e    N.145   .de    22/,04/98,    da
Resolução     da     ANVISA/MS.     Co.m     etlquetas     de
identlflcação   (validade,   peso,   procedência,   número

g:rr:agjã:::r,rsç|csal,FíãloE:z:iTd'a:TheF,:g.ecaeíTi:lrisgtfcT;
sem   odor,   aspecÊo   Ínteg`.ro,   rígido   (sem   afundar  à
pressão    dci    çledo).    Isento    de    matérla    terrosa*
parasitos  e  larvas.  Com  peso  não  superio`r  a  3  Kg.,
Valldade de 06  meses.

31 1.000 Kg

FRANGO     CAIPIRA    INTEIRO     ABATIPQ     -.  Fran-go~

20,00 20,.000,00

caip]ra,        de        prlmeira       `qualida.d.e,.    `,`congeladp.
Embalagem       em       saco       p`lást.ico    f,€ransparent.e.
Contendo     ldentificação     do     produ,to,.  marca     do
fabricante,   prazo  .d.e   valldade,   marca[.`, e   Çarim.bos
oficiais.  Devem  estar de  acordo ,com \asjipor[arias  do,
Minístérlo.da  Agricultura,  DIPOA  N,`304,.çle  22/04/96
e  N.i45  de  22/o4/98,  da  Resolução.  da,-ANvisA/MS.
Com    etiquetas    de    identificaçã.ó,`  (validade,    peso,
procedêncía,   número   de   reglstro   n.o, SIF,S|E,   SIM)
em     cada.    embalagçm.     Cor     caracte[ística,     não
azulada,   cheiro   caracte,r,Ístlco,   s.em , Qdor,   .aspecto
íntegro,   rígido.  (sem   afundar  à   pressão  .do   dedo)c..
Isento  de  matérí.a  terrosa,  paras[tos  e  lawas.  Com
Deso  não suDerlor. a  3  Kq.  Validade de  06  meses.

45 200 Kg

PEiTO  DE  FRANG`O  DE  GRANJA  CONGELADO  -  C.arne`

18'00 3.600,001,-

de   frango,   tipo   peito,   cong,eJada,   nã,o   temperad.o,
com  pele,  com  adição  de  água  de  no  máximo  4  o/o.
Aspecto  próprio,  não  amolecida, Lnem, pegajç)sa,  cont
própria  e  sem  manchas  esverdeadas, `cheiro `e ^saboi:
próprio,    com   ausência   de.`sujidades,.   para.sitas   ç
larvas.    .Çom    etlquetas    de   !ÍdentificaçãoL   (vall^dade,
peso,  procedêncía,  número .de  regjstro  no. SIF,  SIE, •\1

SI.M)  em ,cada  embalagem.m.Dey,e.m  estar,td.e  acoi.do
com  as   Exigênclas da  Legislação,  Sanitária,em  vigor
no   País   ANVISA/MS.`   Produt.oç  deve..iç.onte.rí.data   de
fabricação  de.até  30.dias.tanteriorçs  à  entrega.  Peso
máximo  3  kci           .,     -                           .    .L..

PREçOTOTALRS       :Ã.             .`                                    l  í\ 3i.9'5o,oo

cJL1.L`.      'Lt.,           `      ,                                           .

•,          `,,      rFd       t.,         `         ,,       '

Praça  Getúllo Varga5,  no 01, Cen[ro, Valente-B'A -tEP: 48`.890-000
1

L                                                                  .1..'_.`               .     ,.       .

..1.`       1,          Éi!        ``                                            1`

1,-..J1:'

(               `:1.}        .   .       r.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITA¢õES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO 01  -Valente-BA
C:NPJ  -  13.845.896/0001-51

0 preço estimado é de Fi$ 39.950,00 (Trinta e nove mi[ e novecentos e cinquenta reais).

Valent

CONTRATANT
MUNICÍPIO

•0

•,0

UBALDINO AMARA
Prefelto

01 de  abril  de  2022.

TE,  ESTADO  DA  BAlilA.

OLIVEIRA

CONTRATADA:"'_àÉ4£
presentante  leg`a[

(1.,.,;;;:;

Nome:

cpF|R.G..`I52>t;otoUÔXf\o4`

4®.,.                        +      1

-Ía                        -   t  ,

Praça  Getúllo Vargas,  no  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-00_0



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01 -L Valente -  BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

``r®wífiriíã,-Niõ-õ--§7Íiõ^2~2--ÕÉ~À~`Q-ÜijíãÃ-o~DÉiiÊFg-Ê

_  .` ` _. . ~'+ . .._ .._.~.£ej#_I,LIE#+Á,`B4Lâ`AL~Iü

ENTICIPS DA
AR/pNAE

AGRICULTURA
•:     1Êy:®   ...,. :-.

C}

0

Contrato  que  entre  sl  fazem  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0  DE  VALENTE,  institulção  de  dlreito  Públlco,
lnscríto   no   CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio  Vargas,   NO   01   -   Centro   -
Valente-BA -,CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  UBALDINO AMARAL
DE   OLIVEIRA,   portador   do   CPF   n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente   e
domiclllado  a  Rua   10  de  Maio,   no  80,  8.  Centro,  ValenteTBa,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada
CONTRATANTE,  e  por  outro  lado  a  Sra  Maria  Santos  Silva,  r`esidente  no  Povoado  de  Cabrocha,  Zona
Rural,  Cldade:  Valente-BA  -  CEP:   48.890-000,   portador.a  da  Ç.arteira  de  ldentldade  no  09.808.948-08,
expedida  pela  SSP/BA  e  CPF  no  951.732.505-34,  doravante  denomlnada  CONTRATADA,  fundamentados
nas disposições  da  Lei  n°  11.947/2009  e  da  Lei  no  8.666/93,  e tendo  em  yista  o  que  consta  na  Chamada
Pública  N°  03-001/2022  e  Processo  Administratlvo  N°  263/2022,  resolvem  celebrar  o  presente  contrato
mediante as cláusulas que  seguem:                                                        j]   .

.         -cst\`n      .

=:¥=:.=.LJ`r.=___.ÉEt'k:`reà,==í=T=j

i.1  -  É objetç  desta  contratação  é  a  Aq,uisiç.ão de  gênçros alimentícios  para alimentação escolar
dos alunos çla  educação  básica  da  rede púb]ica  de ensino  dQ  Mu.nicípio  de Vatente -  BA,  verba
FNDE/PNAE,  de  2022,  descritos  no  quadro  previsto  na  Cláusula  Quarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
Pública  N°  03-001/2022,  o  qual  fica  fazendo  parte  integranLte  d.o  pre§çnte  contrato,  independent:emente
de  anexação  ou  transcrição.                                                                                    `...  +.    .

::....._L,``.:fi=.:::;:.:.===.:=:`_+..=.:+=[~:.=_T:.:=ÍÊg.ãTEt£S:E:Ê+±£¥;,=====±.gí,_r:=*¥.:r==;F£=::j
2.i   -o   CoNTRATADo   se   compromete  a  fornecer  os  gênero,é,,aii.'m`çBt.íçios.da  Agricuiti[ra   Farp[iiar  ao
CONTRATANTE conforme  descrito  na  Cláusula  Quarta  des`te `Contratçi.

3.1  -  0  llmte  indívidual  de  venda  de  gênerQs  aliment.ícios  do  CONTRATADO  será  de  até  R$  4o.ooo,oo

(Quarenta  mil  reals)  por  DAP  por  ano  civil,  re,ferente  à  sua  produ€ão,  conforme  a  legislação  do Prcigrama
Nacional  de Alimentação  Escolar.

m_III
)            ,_'        j

4.i  -   Pelo  forneclmento  dos  gêneros  alimentícios,   nos  quanti.tativos  descritos  abaixo   (no  quadro),  de
Gêneros   AIímentícios   da   Agrícultura   Familiar,   o   (a)   CoNTRATADO   (A)   receberá   o   valor  total   de   R$
22.927,50 (Vinte e dois mil novecentos e vinte e sete re.a!.s ç, cjnquenta centavos).,

a.  ó  recebimento  das  mercadorias  dar-se-á  medlante  apresentação  do  Termo  de  Recebimento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de Venda  pela  pessoa  rç!€ponsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo deste Contrato.

:;v°empreeçs:a:eínaci:::Íaçsã°a::e:rpeeçs°aspacgogi'a':;.*erceecdu°r:odsaha#Cáun'::raefamma!t':aría:s,n:scsiLCU:°oÉ:Pcroei°::
ls,    sociais,    comerciais,    trabalhistas    e    previdenclários    e    quaisquer   outras    despesas
cumprimento das  obrlgações decorrentes  do  pre,sente contrato.

1.,.

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -°CEP:  48.890-ooo-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  N0 01  -Valente - BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

•CLA.USU IA` Q UINTA;t

5.i   -   As   despesas   em   decorrência   da   pre.s.ente   licitação   correrão   à   conta   de   recursos   específlcos
conslgnados  na dotação orçamentária :

04 -SEC.  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
04.04.01  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0
2015  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR -PNAE
3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSUMO
15 -TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE `,,.,

__.    ~.._..___... _ -,,-- ~---„=::=-~'`T-Õ-ÉÃü3gÊj5ÉxiTe±===========]

:r.almi,âç:.Oà:#:cAe"s::,,::á:nrse,c:::::s":-,:,càHaTãe.n,t::e:::::'çó8§enuap::áau:ue':,.Q_::T:,,.ar'ícn.e.:e`:ap':n:eanp,:sà:
entregas do  mês. anterio,r.                                ,    r,.t

L_``TT-i=_T=-=.?

:àlNT-RAATAS:?Te#e:j|e:toq:epa:ãomesnet:u[re:ui::mdae
parcela  venc.lda.             .

CLAUSULA`

de   ,,Êyé;-á{éão  ,de"recursos   para   pagamento   do

2%.  m,aisf`juros, de  0,.1%  ao  dia,  sobre  o  valor  da

8.1  -  A  CONTRATANTE  se  compromet:e  eh`  guarda`f  p:-elo` 'pá;¥zo  estabelecldo  no  §   11  do  artigo  45  da

ij:Íot::i;:iipo::%L:!!Drriisu:,i::j:F:aoí;:aar;::;i::,i::g:.-:dte:çgit:h;:!F:,;i:b::Édd:!:uáElép;-::psroo:J::;:?,eo:ít:a:ndd?ec:ee::s:p:o:s::::

Eã¥;;.`+r=#,¥-ÉÉgfT*T¥.:ç;:ãL¥=,3,'.'':=T¥ •-L=--`..€Fü,í,v _`.
_.  `:   . --`.``._-i`.:+Ti*. `.:__;:

:àíNT.ÁAÉTAdNéTEe:,:n,:`uasíty:àícer:rso::ndsea€bà,:,rgearid{:s..ddoescú:*#atÀô:õ;,,o±Í;:wí€:t:.:,ãr:ç::;eãnót.pd`odceonç:antoo:..íãaoüs:a;dcí:hâ:
ou  red-uzindo é.sta  respcinsabilidade à fiscalização.

:____<r,.w_.__q_+--_~:~.,-~-~--;F:.LÊ:ríííE±*.F#`=EFi#¥j.._____J&._____..,i_.__i=_Ee_.,_-~==_¥=--,Li-_-
io.i:-oCo.NTFATAN.TEemrazã,é;dav,`:u.prç.T`aàiaé:o'íi.É`'çrtê*`s°à;.é-;`p{q,í:iíííô['sbbgr'ê,q,S.ipterc?:sàuésFá'rí`!ç¥ia`res

`.      .   .`...H,`

Poderá:                    „    `.,.                              r      .í`,.€,,s`    :`      -„b     `v        *:iíu4.    J'w    ,c    i                        io.-.`

a.   modificar í'uniià'tê'rráçi'ú[ente   o   éàntFàÉo"óà.i.à  'merÁor 'àd'évqja'é`áà -'às-`-fi'náii-àa`.d`és.' deL-interéssé`   'óúbiicà,
respeltando os djreltQs do CONTRATADO;

b.  resclnd„ unílateralmente  o contrato'  nos"é=:`oJ:-àdé&íhffà,ç,áàí.¥õ.ntratua,  ou  inaptidão  do coNTRATADo;

c,  fiscalLzar a, o. do c`ontrató;
1'1(

mnl.U,cl`.1,},|/.          D         r'€...:`3|...}!'     ;     |`                                      .'        L               ..   :          .'`              .

'`             .      ..tôg„      .11`t!f.TíOr|`ó     ij,`    \,1.ic`    8!,         .              t .,....    `     ,.      .|

úadasH`peia  inexecuéãó.['otai  ou  parciai  do  ajuste;

L,(         ,,'J'`qt

^`       ..',`     .
praça Ge:`€`,Ío varga:.,.n°  g:,  C.:ntí,°t yaí:;n,:€:.,P.tS..ç.E,Ejúf`9..8:9.9°€9   „     ,.+            `   €`      ,`        ,`

`'3£±4feF---.--..
Ú                                     1;1            i/j       tiá.irt.4       Íii"lt   i-.,ul::rit,.*`,;.rr`     ;[?      Üií.,       .i£í3`   *.`                      w.      `..     `

',.í



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO 01 - Valente - BA
CNPJ  -  13.845.896/000.1..-5.1

10.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  ou  rescindír  o  contrato  sem  restar  caract:erizada  culpa  do
CONTRATADO,    deverá    respeltar    o    equilíbrio    econômico-financeiro,    garantlndo-lhe    o    aumento    da
remuneração  respectiva  ou  a  indenlzação  por despesasjá  realízadas.

ÉÉÊ9ãgLh-É`Éã+-ffMÉÍLãÃT--~'- iiiiiiiE

ii.i  -  A  multa  aplicada  após  regular  processo  admlnistratlvo  poderá  ser  descontada  dos  pagament:os
eventualmente devldos  pelo CONTRATANTE ou,  quando for o caso,  cobrada judicialmente.

_..      `.  _       --L`.`   ~-`-L ------ õ-ÉÍLÜ=s-iEÃj!-É^F±igrGiÉÊi~LÊi+Ér:rm=========J
i2.i  -  A fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a  cargo  do` respectlvo  fiscal  de  contrato,  da  Secretarla
Municipal   de  Educação,   da   Entldade   Executora,   do  Conselho  de  Allmentação   Escolar  -  CAE  e  outras
entldades designadas  pelo contratant:e ou  pela  legíslação.

e

=*F=J
i3.i  -  o  presente  contrato  rege-se,  alnda,  pela  Chamada  Pública  N°  03-001/2022,  pela  Resolução  do
FNDE  NO  4,  de  2  de  Abril  de  2015,  pela  Lei  no  8.666/i993  e` É)Jelà  Lei  n°  11.947/2oog,  em  todos  os  seus
termos.

CLAUSULA

i4.i  -  os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  coüum  acordo,  respeitando-se  a  leglslação
ordinárla  conforme variação  de  mercado.

14.2  -  A  Contratàda  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condlções  contratuais,  e  mediante Termo Adítlvo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fízerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por
cento)   do   valor   inicial   atualízado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da  Leí  no  8.666/93.   Nenhum  acrésclmoróL  supressão  poderá  exceder  os  llmites
estabelecldos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo.celebrados entre os Contratantes.

=JJm__."._."_"_¥==t==:__i
15.i  -As comunicações com  orlgem  neste  contrato deverão ser formals e  expressas,  por meio de carta,
que  somente  terá  vaiidade  se  enviada  mediante  regístro  d`e ''ré£ébimento  ou  por  fax,,  transmitido  peias
partes.

CLALJSULA DECIMA SEXTA: 1 _ __ _J

16.1  -   Este   Contrato,   desde   que   observada   à   formalízaéão   prelihinar  à   sua   §fetivação,   por  carta,

:::isfi°c::tãeoã:áíunst:'rapepaéçcã!om]Fud?ci:Toaúepx°t::]ríd,::ar,,rheos:!sned;du.:ítedsecaó:::?cd'r:it°/lndependent?mente.de

a.  por acordo entre as partes;

b.  pela  Ínobservâncla  de qualquer de suas Condições;

C.  Por qualsqLler s  prevlstos em  lei.

t;.J,',        ±'

1     ,           1`     .'   `                        t

1.      ,                 ``+`           '          .

•     '\   .1    L+.

Praça  Getúllo Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000

11           _         r'        '•-
',     .       .i     --



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  N0 01 -Valente - BA
CNPJ  - 13.845.896/0001-51

iiiiiiiiiCLAUsurLA

i7.i  -  o  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2022  contada  a  partlr  de  sua assinatura,
podendo ter a  sua  duração  prorrogada  por Íguais e sucessivos  períodos,  mediante termos adltivos,  até o
llmite  de  6o  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admlnlstração  na
contínuldade  do contrato,  conforme art.  57,  iriciso 11,  da  Lel  no  8.66,6/93,  poç|endo ser alterado, exceto no
tocante ao seu objeto.

+-~-C~LÁ-Õ-Süi~D-ÉEmoiÉü7Ã+`~~

i8.i  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  ae  Valente  -.  Bahia, `com  rénúncla  dé  qualquer  outro,  por
mais   prlvilegiado   que   seja   para   dmmir   qLiaisquer   dúvld.as`'que   S.urglrem   na   execução   do   presente
lnstrumento.

i8.2  -   E,   para  flrmeza  e  como  prova   de  ass[m  haver,  ént-;êL's'i,   ajustado  e  contratado,   iavrou-se  o

:Le::âàes,coo:tur:,todeep:Ís3d`:r,::;:'::hdaed:g:oa|ftoeromre:::rr:nat,epdaurã:t-:eq.s:t:::À:pnass,:ãçd:':eo";:a::Tr:::::::voa|
pelas parte§ assln-ado,  as quais se obrígam  a  cumpri-lo.

CONTFtATANTE:
MUNICÍPIO DE V

UBALDINQ

Prefeito

Testem

Nome:

Valente-Bahla,  01  de  abF,il  c!e.\2022.

1,,,,=1=,

=,                   1                         -,1

CONTRATADA:

„QJü'`e

STADO DA BAHIA.

Maria Santos Silva
Representantç  lega`l

•..JF                                                J},      `    .1`'.--

CPF/RG: omqJJZ""
Nome:

S,c./„\

CPF/RG



PREFEITUFU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO 01 -Valente - BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO 097/2022

oBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  allmentação  escolar  dos  alunos  da  educação  báslca  da
rede  públlca de enslno  d`o Munlcípio de Valente -  BA.

.0

0

\

Item Qt. unid. Descriminação
Valorunit. ValorTotal

08 125 Kg

Bjscoit:o de goma  com  gQiaba -` Biscoito fabriçado  a  partlr`da

26,50 3.312,50

fécula  de  mandloca.  Ingredlentes  b`ase:  ovos,  fécula,  Óleo  e  sal.
Apresentação  assado,  formato  c`ircu'lai..      Sem  umidade,  seco  e
crocante    sem    bolores    e    mofo.    Em    embalagem    de    50g.
Acondiclonado   em   saco   transparente,   atóxico   e   lacrado.   Na
embalagem  deverá  indicar:  procedência  data  de  validade,  CNPJ,
Iote  e  tabela  nutrlcional.  Fabrlcação  de  acordo  com  a  legislação
víciente.   Validade  30  dlas.  COM AMOSTRA

13 100 Kg

gur`:,?daddeemmi:tfa-ep:oeara!:.faAr#âe,nqt:À#i-!h:e£Susràdacrg:a-hbtpe:l

25,0.0 2.500'00

Fabricada  éom  mílho  e  derivados  sem  utillzação  Çle  farlnha  de
trlgo.    Podendo    conter    ovo,    açúcar,    flocos   .de    milhQ,    `Sem
umidade,  seco  e  crocante  sem  bolores  e  mofo.  Em  embalagem
de  50g.  Acondicionado  em  saco  transparente,  atóxlco  e  lacrado.
Na   embalagem   deverá   !ndiçar:   pr.oçedênc.ia   data   de   valldad.e,
CNPJ,   lote   e   tabela   nutrlclonàl.   Fabrícação.   dei.acordo   com   a
legislação vigente.   Validade.5 dlasi  CoM AMoSTRA

16 120- Kg

BoÍo.  de   laranja   -   Bolinho.   redórh`do   -   bo|inho'individual   ±ôm

27'00 3.240,00

peso  de   5og.   Podendo  conter. os, .segu'intés  ingrédientes  bas'ç:
farinha    de  Ltrigo    enriquecido    com'   ferrç)    e   ácido   fó]ico,,    oVo
Ínteg.rai,  gordura  vegetai,  amido,  qéúcar,`ts`ai',  suc.o. de  i?ranja.  Q
produto   deve   ser   produzido   a   pàrtir.de   matérias-pr]mas   .de
qualidade  e  limpas,  isentos  de  sujldades.h'A.embalagem  prjmária
deverá     ser    em     sacos     plástlcos:`   ou     reclp]entes     plást]cos
descartáveis,  fechado  mecanlcamentei i Ai. embalagem  secundária
deve  conterh6  unrdades  de  'bollnhos  lndíviduais.  A  embalagem
t:erçiária!   c.aixa   dei 'pap.elão  ,refQréada,   resistente  às`. éondlções
rotlneiras     de    ímanlpulação`,     transpc)rte`.-e `  afmazenaniento,
devldamente lacradas.  Va]idade  5i.dlasi.  COM AMOSTRA   .i

27 500 Kg

Farinha   de   mandiot:a   (brancõ-fina)   -  TiF)o   flocos   seços,

6,OQ 3.000,00
embalagem   de   1   Kg   env-olto   emE`saco   plástico   transparente`
atóxíço.  Fechado a vácuo,..sem apr.esentar furos na` face exterior,
Ísento   de   impurezas.   Apresentar,-`r.ótulo i[ cQm ,\ espec]ficaçãdL `qo
Droduto  data  de fabricacão e,valldade mínima de  06  meses.  .3,-,

29 500\ K9

Feijão,  carioca   -TÍpo   o1 `acondicioBado -emíembalagem  `de

10,55 5.275'00

poiipropiieno  originai  do  fabricante`:comvi  Kg  .iseDto-de  matéría'
terrosa}    pedras,    fungos    ou    par`asitas,`   llvre.  de    umidadÊ..,e
fragmentos estranho. A embalagem-deverá conter`externamente
os dados  de  identíficação,  procedênçla,itlnformações  nutricionals,

úmero    de    lote,    quantldade   do-i.produtoi.+r:O   produto.   dev-erá
presentar val|Í!ade ,rh_Ínlma  de. 06,`i(seisi)..meses.a  p?rtir.da.data

deentreaa.                 fl       1-.1`,        j.C.      .-!                            ..,```|[`       ..        .t

1                                                 ' íl
`              ,``         ..             u'                     ..      :_`.                                      ..1-!                                                                            =..        u

`      .',`          .c_gl,                                         '.

]

1

.-            .                ,.               ,               -10         '                                 .1,,.+ '̀

`"`!     .     ..„       J-          ,..í.?'.'                                      1(:'
.`r      `J..      '=,.      '    ..'    ``,   r,`.    ,       `.

!.-,.,'     `       .,,1                         ,          ,-                =-t,`      fL

i?raça  Getúiio  Varga5,  Íio  01,  Cen=tro,r va!ep9.e: PA; i,CEF.;  4Pi 8.9,ç)-00,0

uÁ7ã3- •`        l.}uq|(,íL`|úL|]lri       .        (          .     ,       i.      .+;        -.i       Í.

•,       c,,           ::      `     ,`^..      ,`,.`.í-                           .L.'=.}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõ.ES E CONTRATOS
Praça  Getúlio.Vargas,  NO  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

59 100 Kg

Sequillios     doce     -     Sabor     co,co     -     tBisçoito     se.quilh.os.

30,00    ] 3.000,00

ingredientes:   amído  `de  m]lho,   açúçar  cristal,   água,  farinha  de
trigo    enriqiiecida    com    ferro    e    ácido    fólico,    nianteiga    ou
margarina,  lelte,  ovo,  fermentos  químicos,  §al,  !ngreçlientes  que
confiram  aroma  e  sabor.   Sem  umidade,  S§co  e  crocante  sem
bolores  e  mofo.  Em  embalagem  de .50g.  Açgndicionado  em  Saco
transparente,  atóxico  e  lacrado.  Na  embalagem  deverá  indicar:
procedência   data  de  validade,   CNPJ,   lote  e  tabçla   nutricional.
Fabrícação  de acordo  com  a  legislação{vjg.?ptç.` yalidade  30  djas.COMAMOSTRA

60 100 Kg

Fnegçeuá!::tses::#ode-m:,::,o:gucaé.,Pfo;Irih`h-;`.dB:s`tcti:t.o-;,::,àíí#dsá

26,00    , 2.600,00

com  ferro  e  ácído  fólico,  sal,'' margarina``o'u  manteiga,.  leite,  ovo,
fermentos  químícos,  ingredlentes  que  cont]ram  aroma  e. sabor.,
Sem    umidade,    seco    e    crocante    sem    bolores    e    mofo.    Em.
empalagem  de  50g.aconçlicioíiado  em. saco tran~s`parent.e, `at.Óxic.o
e   iaçrado. L Na  LçmbalE}gem,de.verá  LLr`dic.ar:jtj}rQcedê.nci?   da,ta   de
validadç,.  C.NPJ,,-,|ote  `Ç  tabelaí. nutr'icjona_l.  .F`áb`.riçaçãç^ d.e  a.cordo
coh  a  legislação vigente. Validade`30  di.as.  COM,A.MQ.STRA

VALORTO|TAL.ol              :``. -'t-                   7  ^ 22.927,50

Í                                 1                          3        t`+r        ,.,,,,        `

0  preç;o  estimado  é  def R$  22.927,50  (Vinte. `é, doi§,.mil  no.veceh'tos"e  vinte  e  sete  reais  e
`            .    .    t         -.ic\.-,`,`r,£    ,,,. !`f       t3,;,..

Valente-Bahia,  0.1„9.e ab.[i!,.qF:.2022t.„ .   .
cinquenta centavos).

CONTFtATANTE:
MUNICÍPIO  DE

UBALDINO
Prefeito0

ALENTE}

•J,    `             =        .'I..'`...é     -*      C

..i   rr-ã.    `    j     .+tõirf   ``i9  .

CONTEATADA.:  ;`      á..
STADO  DABAHIA.     `      Ó            `+         ;  u,i.i

``.`. #;Ê#oRs
•çj/c/GÍ

Representante4~iegai

.     `=           .,U:i     €O\r|i    ii`O,\yà`Là,,S:.    `      :              ,,.=      .      <   ...,

/ri;                   .``Á~.Í'Í\r  '  `      -`3.á'+'  3

`  .   .     éht+..`  `,,``   et   .-j,.t!

' , o -,

Praça  Ge[úllo Vargas,  no  01,  Centr.o.,.Vale.Tt.e-BA -CEP:  48.890-000


